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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 
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LEI Nº 2.510, DE 3 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DENOMINA RUA OSNI ALÉSSIO A VIA PÚBLICA QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, faz saber que a Câmara 

de Vereadores aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se OSNI ALÉSSIO a atual Rua 295, no Bairro Santa 

Clara, iniciando na Rua José Lino até prolongamento da Rua Maria Michels Heerdt.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 3 de agosto de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

Publicado no mural e registrado em 3 de agosto de 2021.  
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